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V/ REFERÊNCIA: V/ COMUNICAÇÃO DE: N/ REFERÊNCIA: DATA:
n/a n/a Of. 149  30/01/2023  

ASSUNTO: Parecer escrito sobre a proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 50/XII – 

“Aprova o programa estratégico de prevenção e gestão de resíduos dos Açores 20+ 

(PEPGRA 20+)  

Cumpre-me informar V. Ex.ª, que na reunião ordinária desta Câmara, do dia 26 de 

janeiro, esteve presente o vosso pedido de parecer sobre o tema supramencionado. 

Após analisado foi aprovado por unanimidade emitir parecer favorável, 

ressalvando a necessidade de reforçar a capacidade do Centro de Processamento de 

Resíduos para a recepção e encaminhamento de algumas tipologias de resíduos, 

nomeadamente de RCD,s, para os quais não existe nenhum outro operador licenciado da 

ilha das Flores. 

Com os melhores cumprimentos. 

O Presidente da Câmara,

Luís Carlos Martins Maciel

Ex.mo(a) Sr.(a) 
Assembleia Legislativa Região Autónoma dos 
Açores 
Comissão Especializada Permanente de 
Assuntos Parlamentares, Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável  
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